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DomA
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARAXÁ/MG

Órgão Ofi cial do Município de Araxá instituído pelo Decreto Municipal nº 662 de 1º/10/2013 - Ano 2 / nº 74 - Sábado, 11 de julho de 2015
  

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO N.º 045/2015 
  

A ASTTRAN - ASSESSORIA DE TRANSITO E TRANSPORTE da Prefeitura Municipal de Araxá e Autoridade de Trânsito  deste 
Município, com fulcro no artigo 281 e 282 do   Código de Trânsito Brasileiro, na Resolução 404 do Conselho Nacional de Trânsito - 
CONTRAN, considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, devolveu as Notificações de Autuação por 
Infração de Trânsito  por não ter   localizado os proprietários dos veículos, ou porque não comprovou a entrega das Notificações de 
Autuação por Infração de Trânsito aos destinatários,  proprietários dos   veículos abaixo relacionados, notifica-os das respectivas 
Autuações por Infrações  de Trânsito cometidas, concedendo-lhes, caso queiram, o prazo de quinze dias  contados desta publicação, 
para interporem Defesa junto à Autoridade Municipal de Trânsito de Araxá.  

  
 

Nro. AIT Placa Data Hora Local da Infração Cód Infração / 
Desdobramento 

R005726931 EBB2596 11/06/2015 07:59:03 Av Amazonas em Frente ao N238 SCB                  7455 / 0 

AB04725717 HKZ4289 08/06/2015 13:00:00 Rua Angela Marques Torres 52                                           7366 / 2 

AB04739712 HEU2279 23/06/2015 15:34:46 Rua Conego Cassiano 603                                                  5541 / 1 

R005725941 OWP0404 11/06/2015 13:15:46 Av Joao Paulo II N670 SBC                          7455 / 0 

R005725281 GRX6122 11/06/2015 08:21:53 Av Joao Paulo II N670 SBC                          7455 / 0 

R005725831 HKZ3861 11/06/2015 13:10:31 Av Joao Paulo II N670 SBC                          7455 / 0 

R005726161 HLY2001 11/06/2015 15:29:58 Av Joao Paulo II N670 SBC                          7455 / 0 

AB04725537 JIF7432 22/06/2015 09:50:00 Rua Funcionario Jose Guerra 140                                       5185 / 1 

AB04739710 OWW7637 23/06/2015 15:48:43 Rua Carvalho Lopes 228                                                      5452 / 2 

AB04739010 HEU2352 25/06/2015 15:25:27 Rua Capitao Izidro 21                                                           5541 / 1 

AB04737482 HEU2918 29/06/2015 15:22:29 Avenida Joao Moreira Salles 87                                           5452 / 5 

AB04739009 HBQ0440 25/06/2015 15:20:01 Rua Capitao Jose Porfirio Sem Nume                                  5541 / 1 

R005726601 GWS2268 11/06/2015 01:06:50 Av Amazonas em Frente ao N238 SCB                  7455 / 0 

R005725061 JFU9401 11/06/2015 01:05:00 Av Joao Paulo II N670 SBC                          7455 / 0 

R005725171 JFU9401 11/06/2015 01:42:29 Av Joao Paulo II N670 SBC                          7455 / 0 

R005725611 OWU5374 11/06/2015 11:43:37 Av Joao Paulo II N670 SCB                          7463 / 0 

R005725501 NYE5671 11/06/2015 10:40:41 Av Joao Paulo II N670 SBC                          7455 / 0 

R005727371 GPF7645 10/06/2015 21:44:55 Av Vereador Joao Sena esq Rua Ipiao SBC            6050 / 3 

AB04716248 GPY7995 12/06/2015 14:30:00 Rua Brigido De Melo Filho 167                                             5185 / 1 

AB04737480 JHT6570 25/06/2015 16:18:14 Rua Carvalho Lopes 204                                                      5541 / 6 

AB04739007 OMG0480 23/06/2015 16:30:42 Avenida Antonio Carlos 190                                                 5541 / 1 

R005726501 HKZ4512 07/06/2015 19:41:51 Av Vereador Joao Sena esq Rua Ipiao SCB            6050 / 3 

AB04739711 COH7118 23/06/2015 15:33:17 Rua Conego Cassiano 611                                                  5541 / 1 

AB04725714 HHN1901 05/06/2015 23:50:00 Rua Alexandre Dumont 115                                                 5738 / 0 

AB04725712 HHN1901 05/06/2015 23:49:00 Rua Alexandre Dumont 281                                                 5819 / 3 

AB04725715 HHN1901 05/06/2015 23:50:00 Rua Laurindo Balleiro 25                                                      6050 / 2 

R005726711 GYZ7082 11/06/2015 02:40:32 Av Amazonas em Frente ao N238 SBC                  7471 / 0 

R005726821 GYZ7082 11/06/2015 03:30:56 Av Amazonas em Frente ao N238 SBC                  7471 / 0 

R005724951 BMK3890 11/06/2015 00:25:34 Av Joao Paulo II N670 SBC                          7463 / 0 

AB04737784 HOE3388 26/06/2015 10:59:45 Rua Santos Dumont 10                                                        5452 / 6 

AB04739634 HCQ0203 29/06/2015 10:23:20 Rua Carvalho Lopes ao lado do  passo da Saudade S/N    7366 / 2 

AB04737781 GXF7396 23/06/2015 16:44:26 Rua Capitao Izidro 21oposto                                                5452 / 6 

AB04724380 HKZ3602 04/06/2015 11:35:00 Pc Sao Domingos 370                                                          5460 / 0 

AB04739637 OWK8226 29/06/2015 16:08:57 Avenida Joao Moreira Salles 87 Opost                                5452 / 5 

R005726491 JHZ0816 07/06/2015 13:58:00 Av Vereador Joao Sena esq Rua Ipiao SCB            6050 / 3 

R005725401 HFU9157 11/06/2015 09:42:09 Av Joao Paulo II N670 SBC                          7455 / 0 

R005727261 NMR5451 08/06/2015 18:00:45 Av Vereador Joao Sena esq Rua Ipiao SCB            6050 / 3 

AB04725614 GXU9503 16/06/2015 13:43:00 Rua Nelcina Maria De Jesus 390                                         6564 / 0 

AB04739632 OPO7882 28/06/2015 09:58:22 Avenida Prefeito Aracely De Paula Sem Nume                   5720 / 0 

R005726381 OPO7882 11/06/2015 11:48:28 Av Imbiara esq com  Av Getulio Vargas SBC          6050 / 3 

AB04739636 GYB2044 29/06/2015 10:40:38 Rua Cassiano Lemos Ao Lado  do Banco Do Brasil S/N     5541 / 5 

AB04737484 GSK6111 29/06/2015 15:24:30 Avenida Joao Moreira Salles 87                                           5452 / 5 

R005725721 HIH2810 11/06/2015 12:16:59 Av Joao Paulo II N670 SBC                          7455 / 0 

R005727481 HJJ9922 11/06/2015 12:01:26 Av Imbiara N1672 SCB                               7455 / 0 

R005724401 OWZ7142 11/06/2015 09:35:06 Av Imbiara N1672 SCB                               7455 / 0 

R005724731 GYB0668 11/06/2015 13:33:37 Av Imbiara N1672 SCB                               7455 / 0 

R005727601 HBQ2000 11/06/2015 08:21:35 Av Amazonas em Frente ao N238 SCB                  7455 / 0 

AB04737478 GWY6424 24/06/2015 16:28:33 Rua Mariano De Avila 252                                                    5738 / 0 

AB04724771 KBA7163 25/06/2015 07:15:00 Av Senador Montandon 46c                                                 5720 / 0 

AB04724772 KBA7163 25/06/2015 10:55:00 Av Senador Montandon 46                                                   5720 / 0 

AB04737783 ORB2498 26/06/2015 10:58:04 Rua Cassiano Lemos Sem Nume                                        5541 / 6 

AB04739713 OLZ9187 24/06/2015 16:25:56 Avenida Vereador Joao Senna 224                                     7366 / 2 

AB04739631 OQQ8880 28/06/2015 09:47:37 Avenida Prefeito Aracely De Paula Sem Nume                   5720 / 0 

AB04737782 GMV9972 25/06/2015 15:19:25 Praca Coronel  adolfo 55                                                      5452 / 1 

AB04739638 OQP4528 29/06/2015 15:30:41 Avenida Joao Moreira Salles 87 Opost                                5452 / 5 

R005726051 HHB5703 11/06/2015 13:21:30 Av Joao Paulo II N670 SBC                          7455 / 0 

R005727591 PVQ7523 11/06/2015 07:43:11 Av Amazonas em Frente ao N238 SCB                  7455 / 0 

AB04739635 GPR6380 29/06/2015 10:37:14 Rua Capitao Jose Porfirio Sem Nume                                  5541 / 1 

AB04737481 HTD2661 29/06/2015 14:36:27 Rua Presidente Olegario Maciel 375                                    5541 / 2 

AB04739639 BNU7370 29/06/2015 15:36:03 Avenida Hitalo Ros 195                                                        5452 / 1 

AB04737479 HLV6892 25/06/2015 15:26:26 Rua Capitao Izidro 21 Opost                                                5541 / 1 

AB04737483 HAV9031 29/06/2015 15:47:41 Avenida Prefeito Aracely De Paula 895                               5509 / 0 

Códigos de Infração constantes desta publicação 
 

Código da Infração / 
Desdobramento Descrição da Infração 

5185 / 1 Deixar o condutor de usar o cinto segurança  

5452 / 1 Estacionar no passeio  

5452 / 2 Estacionar sobre faixa destinada a pedestre  

5452 / 5 Estacionar ao lado ou sobre canteiro central  

5452 / 6 Estacionar ao lado/sobre divisores de pista de rolamento/marcas de canalização  

5460 / 0 Estacionar em guia de calçada rebaixada destinada à entrada/saída de veículos  

5509 / 0 Estacionar no ponto de embarque/desembarque de passageiros transporte coletivo  

5541 / 1 Estacionar em desacordo com a regulamentação especificada pela sinalização  

5541 / 2 Estacionar em desacordo com a regulamentação -estacionamento rotativo  

5541 / 5 Estacionar em desacordo com a regulamentação -vaga portador necessid especiais  

5541 / 6 Estacionar em desacordo com a regulamentação -vaga idoso  

5720 / 0 Transitar pela contramão de direção em via com duplo sentido de circulação  

5738 / 0 Transitar pela contramão de direção em via c/ sinalização de regul sentido único  

5819 / 3 Transitar com o veículo em ajardinamentos, gramados, jardins públicos  

6050 / 2 Avançar o sinal de parada obrigatória  

6050 / 3 Avançar o sinal vermelho do semáforo -fiscalização eletrônica  

6564 / 0 Conduzir o veículo transportando passageiros em compartimento de carga  

7366 / 2 Dirigir veículo utilizando-se de telefone celular  

7455 / 0 Transitar em velocidade superior à máxima permitida em até 20%  

7463 / 0 Transitar em velocidade superior à máxima permitida em mais de 20% até 50%  

7471 / 0 Transitar em velocidade superior à máxima permitida em mais de 50%  
 
  

Araxá 10 de Julho de 2015 
  

Bruno Pereira Borges 
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PORTARIA Nº 36 – DE 24 DE JUNHO DE 2015
Nomeia o Controlador Interno da Fundação da Criança e 
do Adolescente de Araxá-MG.

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ARAXÁ, no uso de suas atribuições legais 
e constitucionais e de acordo com a lei nº 6.113/2011 resolve:
Art. 1º. Fica nomeado o Senhor Carlos Eduardo Teixeira Lemos como Controlador Interno da Fundação da Criança 
e do Adolescente de Araxá-MG – FCAA.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 24 de junho de 2015.

Valeria Santos Sena de Oliveira
Presidente da Fundação da Criança e do Adolescente de Araxá

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PORTARIA Nº 35 – DE 30 DE ABRIL DE 2015

Nomeia o Presidente da Comissão de Julgamento e da 
Comissão de Recurso para analise do Estagio Probatório 

referente ao Concurso 01/2012 da FCAA e fi xa as datas de 
sua realização.

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ARAXÁ, no uso de suas atribuições legais 
e constitucionais e de acordo com a lei nº 6.113/2011 resolve:
Art. 1º. Fica nomeado o Senhor Luís Flavio Martins como presidente da comissão de Julgamento para analise do 
Estagio Probatório do concurso 01/2012 da FCAA.
Art. 2º. Fica nomeado a Senhora Valeria Santos Sena de Oliveira presidente da comissão de Recursos para analise do 
Estagio Probatório do Concurso 01/2012 da FCAA.
Art. 3º Fica estipulado que a ADI será realizada entre os dias 01/07/15 a 03/07/15 para todos os concursados da FCAA 
e seus subprogramas. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 17 de junho de 2015.

Valeria Santos Sena de Oliveira
Presidente da Fundação da Criança e do Adolescente de Araxá

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ
Fundação da Criança e do Adolescente de Araxá

MUNICÍPIO ARAXÁ/MG – Julgamento Proposta de Preço Pregão Presencial F8.017/2015. Aquisição de toner TK 1147 
para manutenção das atividades do CAPS – AD – Centro de Atenção Psicossocial Álcool e outras drogas conforme re-
solução SES/MG 2938 de 21/09/2011. Vencedora: Comercial Granada Materiais de Escritório LTDA EPP, valor global: 
R$ 2.980,00. Período 120 dias. Dr. Aracely de Paula, Prefeito Municipal, 09/07/15. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
MUNICÍPIO ARAXÁ/MG – Julgamento Proposta de Preço Pregão Presencial 08.046//2015. Aquisição de refeições 
acondicionadas em marmitex, para atender os usuários do SUS hospedados na casa de apoio de Araxá em Uberaba. 
Vencedora: Ana Carolina Riccioppo ME, valor global: R$ 258.750,00. Período 6 meses. Dr. Aracely de Paula, Prefeito 
Municipal, 09/07/15. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
MUNICÍPIO ARAXÁ/MG – Julgamento Proposta de Preço Pregão Presencial F8.009//2015. Contratação de empresa 
para fornecimento de peças e serviços para manutenção do gerador que atende o Centro de Vacinação Gil Montandon 
EPP. Vencedora: VSE Serviços Elétricos LTDA ME, valor global: R$ 13.465,00. Período 90 dias. Dr. Aracely de Paula, 
Prefeito Municipal, 09/07/15. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
MUNICÍPIO ARAXÁ/MG – Julgamento Proposta de Preço Pregão Presencial F8.008/2015. Aquisição de caixas térmi-

cas de refrigeradores para conservação de imunobiológicos para atender as necessidades do Centro de Vacinação 
Gil Montandon. Vencedoras: Indrel Indústria de Refrigeração Londrinense LTDA, valor global: R$ 83.800,00; Tokiko 
Mitsumoto, valor global: R$ 13.700,00. Período 120 dias. Dr. Aracely de Paula, Prefeito Municipal, 09/07/15. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
MUNICÍPIO ARAXÁ/MG - EXTRATO DE CONTRATO Pregão Presencial 08.028/2015 – O Município de Araxá e Madei-
gon LTDA ME, valor global: R$ 30.368,05; Marmoraria Bella LTDA ME, valor global: R$ 23.400,00, fi rmam aquisição de 
materiais de construção para continuidade das obras no Centro Administrativo. Dr. Aracely de Paula, 24/06/15. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
MUNICÍPIO ARAXÁ/MG – Julgamento Proposta de Preço Pregão Presencial 08.047/2015. Aquisição de máquina de 
sinalização viária para manutenção da sinalização nas vias públicas. Vencedora: J. E. Correia Indústria e Comércio 
LTDA - ME valor global: R$ 35.000,00. Período 4 meses. Dr. Aracely de Paula, Prefeito Municipal, 09/07/15. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
MUNICÍPIO ARAXÁ/MG. Aviso de Licitação. O MUNICÍPIO ARAXÁ/MG, Pregão Presencial 08.058/2015. Fica retifi ca-
da a publicação dada no Órgão Ofi cial do Município de Araxá - DOMA, do dia 04/07/2015, fl .04, onde se lê: Abertura 
13/07/2015 09:00 hs. Edital disponível: 01/07/15; leia-se: Abertura 17/07/2015 09:00 hs. Edital disponível: 06/07/15. Dr. 
Aracely de Paula, Prefeito Municipal - 09/07/2015. 

PREFEITURA MUNICIPAL  DE ARAXÁ

RESOLUÇÃO Nº. 014 /2015 de 02 de julho de 2015.
Dispõe sobre a alteração da Comissão Permanente de 
Finanças do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Araxá e dá outras providências;

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Araxá - CMDCA, na qualidade de órgão de-
liberativo, responsável pela defi nição das políticas públicas de atendimento à criança e ao adolescente no Município, 
em sua plenária extraordinária de 22 de junho de 2015, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Alterar a Comissão Permanente de Finanças do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te - CMDCA, responsável pelo Edital de Captação, Análise e Deliberação de Projetos das Entidades cadastradas no 
Conselho, sendo formada pelos seguintes membros:

I. Cristiane Mirza Pereira da Silva (Não governamental)
II. Márcio Nunes de Matos (Não governamental)
III.  Leany Maria Pires Tupinambá (Não governamental)
IV. Ana Rita Eduardo Flores (Governamental)
V. Joyce Oliveira da Silva (Governamental)
VI. José Manoel Rios da Silva (Governamental)
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Araxá – MG, 02 de julho de 2015.
José Manoel Rios da Silva

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Araxá/MG

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ
Secretaria Municipal de Ação e Promoção Social

CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

FICA RATIFICADA A PUBLICAÇÃO DA LEI N. 6881 DE 21 DE MAIO DE 2015 REALIZADA EM 30 DE MAIO DE 
2015, SENDO CORRETA A SEGUINTE REDAÇÃO.

LEI Nº 6.881   -   DE 21 DE MAIO DE 2015
Acresce categoria de servidor ao benefício concedido 
pela Lei n.º 5.194/2008 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1°. Acrescenta-se ao Art. 1°, da lei nº 5.194, de 27 de fevereiro de 2008, alterado pelo artigo 1º da Lei 5.364 de 27 
de novembro de 2008, os servidores detentores de cargos efetivos de Fiscal Ambiental, Fiscal de Vigilância Sanitária, 
Fiscal Sanitário, Agente de Operação de Fiscalização de Transporte e Trânsito lotados na Prefeitura Municipal, Agente 
Administrativo I lotado na vigilância em saúde; Ofi cial de Administração I, Auxiliar de Administração I, Agente Adminis-
trativo I, Auxiliar de Ofício I, lotados nas áreas de contabilidade, licitação, tesouraria e compras e, ainda, os Agentes de 
Fiscalização lotados no IPDSA – Instituto de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável de Araxá. 
Art. 2°. O adicional instituído pela presente lei incorpora-se ao vencimento base do servidor ao alcance da presente 
lei, comprovados o período de 05(cinco) anos de lotação local que deu origem à sua concessão, contados a partir da 
sua admissão.
Parágrafo único – O servidor benefi ciado pela incorporação de que trata o caput deste artigo não poderá receber novo 
benefício mesmo que em lotação diversa da que originou o benefício incorporado.
Art. 3°. As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta de dotações orçamentárias específi cas.
Art. 4°. Fica revogado o artigo 3.º, caput, parágrafos e incisos, da Lei Municipal n.º 5.147/2007.
Art. 5°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

ARACELY DE PAULA
Prefeito Municipal de Araxá

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
LEI Nº 6.894   -   DE 01 DE JULHO DE 2015

Autoriza Poder Executivo a celebrar convênio, e dá outras 
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1°. Fica autorizado o Poder Executivo a celebrar convênio com o SINDICATO DO COMÉRCIO DE ARAXÁ, sedia-
do em Araxá/MG, à Praça Arthur Bernardes n° 11, Centro, inscrita no CNPJ sob o n° 70.932.488/0001-70, no valor de 
R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais) a ser liberado em 07 (sete) parcelas mensais, iguais e sucessivas, no objetivo 
de estabelecer-se mútua cooperação entre os convenentes visando o auxílio à entidade no custeio do Programa “Mi-
nas Fácil”.
Parágrafo único. Fica autorizado o Poder Executivo a ceder 3 (três) servidores ao Sindicato do Comércio de Araxá 
visando o desenvolvimento das atividades do “Minas Fácil”, sendo um deles profi ssional com graduação em direito ou 
área afi m à atividade objeto do convênio, todos com ônus para o órgão de origem.
Art. 2º. Para fazer face às despesas previstas na presente Lei fi ca autorizada a abertura de crédito especial no or-
çamento vigente, utilizando-se como fonte de recursos da anulação parcial da fi cha orçamentária n.º 802 no valor da 
contribuição.
Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ARACELY DE PAULA
Prefeito Municipal de Araxá

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
LEI Nº 6.895   -   DE 01 DE JULHO DE 2015

Revoga Lei n.º 6.755 de 22 de setembro de 2014 e dá ou-
tras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica revogada a Lei Municipal n.º 6.755 de 22 de setembro de 2014.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
ARACELY DE PAULA

Prefeito Municipal de Araxá
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

LEI Nº 6.896   -   DE 01 DE JULHO DE 2015
Autoriza a assinatura de Convênio e dá outras 
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Município de Araxá, autorizado a fi rmar Convênio com a Escola Infantil Mundo da Criança, inscrita no 
CNPJ n.° 03.962.731/0001-06, sediada na Av. Divino Alves Ferreira, 150, Bairro Vila Alaor desta cidade de Araxá, reco-
nhecida de Utilidade Pública pela Lei nº 3.701 de 22 de agosto de 2000, no sentido de ceder-lhe 06 (seis) professores 
(as) de educação básica e 01 um(a) supervisor(a) pedagógico (a), visando a manutenção das atividades educacionais 
fi lantrópicas prestadas por aquela entidade à comunidade araxaense.
Parágrafo único: Para a referida cessão o Poder Público deverá utilizar exclusivamente servidores de carreira.
Art. 2º. Os profi ssionais cedidos realizarão jornada de trabalho estabelecida pela Secretaria de origem, e receberão 
todas as vantagens de natureza pessoal, como se estivessem em exercício no órgão de origem.
Parágrafo único. Mensalmente a Associação enviará à Secretaria Municipal de Educação informativo da produtivida-
de, e da assiduidade dos profi ssionais cedidos.
Art. 3º. O referido Convênio passará a ser parte integrante desta Lei.
Art. 4º. As despesas decorrentes da cessão de servidores correrão por conta das dotações consignadas no orçamento 
vigente, já utilizadas para o pagamento dos vencimentos dos servidores cedidos.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ARACELY DE PAULA
Prefeito Municipal de Araxá

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
DECRETO Nº 1.736   -    DE 03 DE JULHO DE 2015

Dispõe sobre o provimento de cargo em comissão que 
menciona.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e constitucionais e de acordo com a Lei n° 6.615/2014, 
DECRETA:
Art. 1º. Fica  nomeado o  Senhor VICENTE AIRTON DE SOUZA para o cargo em comissão de Controlador Geral do 
Município.
Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a partir do dia 03 de julho de 2015.  

ARACELY DE PAULA
Prefeito Municipal de Araxá

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
DECRETO Nº 1.738   -    DE 03 DE JULHO DE 2015

Dispõe sobre o provimento de cargo em comissão que 
menciona.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e constitucionais e de acordo com a Lei Municipal 
6.615/2014, DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeado o Senhor FERNANDES CÂNDIDO DE BARROS para o cargo em comissão de Secretário 
Municipal de Fazenda e Planejamento.
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 03 de julho de 2015.

ARACELY DE PAULA
Prefeito Municipal de Araxá

PREFEITURA MUNICIPAL  DE ARAXÁ


